
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE LONDRINA – PR 

8ª Vara Cível 

TERMO DE AUDIÊNCIA nº 18 

Data e horário: 27 de janeiro de 2012, às 14:30 horas. 

Local: Sala de Audiência – Edifício do Fórum. 

Autos: 9903/2011 – Ação Revisional de Contrato. 

Juiz de Direito: Matheus Orlandi Mendes. 

Autor: Orlando Marcondes (ausente). 

Procurador do autor: Giovani Pires de Macedo (ausente). 

Réu: Real Leasing S/A – Arrendamento Mercantil. 

Procurador do réu: Jean Felipe Mizuno Tironi. 

  

Declarada aberta a audiência pelo MMº Juiz, realizado o pre-

gão, constatou-se a presença do representante do réu, acompa-

nhado de seu procurador, o qual requereu a juntada de carta de 

preposição e substabelecimento, o que foi deferido pelo MMº Juiz. 

Pelo MMº Juiz houve o seguinte pronunciamento: “Indefiro o pedi-

do de produção de provas formulado pela parte autora na petição 

de fls. 61/62. As questões controvertidas são todas de direito, moti-

vo pelo qual não se justifica a produção de qualquer prova além da 

documental que já veio aos autos, de modo que o processo com-

porta julgamento antecipado na forma do art. 330, inciso I, do CPC. 

Decorrido o prazo recursal em relação a esta decisão, venham 

conclusos para sentença”. Nada mais havendo, lavro este termo. 

Eu _________ Célia Garcia da Silva, escrivã designada, o digitei e 

subscrevi.  

 

                       Juiz de Direito:       

 

Réu:       Procurador do réu: 


